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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2023 

SRP 030/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM- ABERTO E FECHADO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 18.137.935/0001-80, endereço à Rua 21 de abril , nº 19, Centro, na cidade de São Geraldo, estado de Minas 
Gerais, CEP 36.530-000, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Decreto 
Municipal nº 097/2020, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 10.024/19 e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  

Registra-se que o presente processo licitatório na modalidade pregão na forma eletrônica, será realizado através do Portal 
de Compras Pregão Net vinculado ao sistema de gestão administrativa (SH3) do município de São Geraldo-MG.  

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 06/11/2023 até o horário limite de início da sessão pública. Durante 
esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta.   

Data da sessão: 21/11/2023 

Horário: 09:00h 

Endereço Eletrônico: http://saogeraldo.pregaonet.com.br/  

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA PREGAO NET 
 
Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor (EMPRESA) e seus 
respectivos representantes, conforme segue:  
a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://saogeraldo.pregaonet.com.br/  
b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, assim, será 
direcionado para a página http Novo Usuário). Feito isto, preencher os dados necessários e incluir os documentos 
solicitados pelo sistema.  
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (FORNECEDOR).  
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema;  
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no sistema; 
automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a 
inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema.  
OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (Representante para Sessão), será necessário fazer o login: 
com a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA.  

ATENÇÃO:  

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação, o representante da empresa deverá logar com a opção 
Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada a documentação, 
PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o credenciou.  
Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Diretoria de Licitações pelo telefone (32) 3556-1215. Em caso 
de ligação é importante que a licitante evite se identificar ou identificar a empresa, assegurando, assim, o 
relevante sigilo de sua participação na licitação.  
Cópia deste instrumento convocatório poderá ser também obtido pelo site www.saogeraldo.mg.gov.br e também 
permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada do Edifício-Sede do Município até o dia do certame. 
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do Município, Sr.ª Tamires Cristina da Cruz Ferreira e equipe de Apoio 
nomeadas pela Portaria nº 006/2023 de 02 de janeiro de 2023.  

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de locação de maquinas pesadas e equipamentos 
para atender as diversas demandas da Prefeitura de São Geraldo – MG, conforme condições, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
http://www.saogeraldo.mg.gov.br/


   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 2 de 21 

 

 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. A descrição detalhada dos itens consta no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo as licitantes 
interessadas em participar deste certame analisá-las para que não haja dúvidas sobre o objeto deste processo.  

1.4. Integram este Edital todos os seus Anexos, assim como o Termo de Referência. 

1.5. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à 
aquisição, total ou parcial, nos exatos termos do § 4º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93. 

1.6. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal Nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7892/2013, Decreto nº 10.024/2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 097/2020 e nas demais normas deste 
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal Nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores. 

1.7. Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios da legalidade, impessoalidade, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, publicidade, eficiência, oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade, sempre objetivando o melhor resultado possível para a Administração Pública de São Geraldo. 

1.8. Na fase de execução contratual, além dos regramentos de direito público, os fornecimentos reger-se-ão pela Lei 
Federal 10.402/2002 (Código Civil), pelos princípios de direito privado aplicados aos contratos administrativos, em 
particular, o Princípio da Boa-Fé Objetiva Contratual, que atua não só no âmbito do exercício de direitos e poderes, mas 
também na constituição das relações e no cumprimento dos deveres, implicando na necessidade de uma conduta leal, 
honesta, estimada e que se pode esperar de uma pessoa, protegendo a confiança que, fundamentadamente, pode-se 
depositar no comportamento de outrem. 

1.9. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão 
encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 
representantes no site: http://saogeraldo.pregaonet.com.br/  

1.10. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: 
http://saogeraldo.pregaonet.com.br/ no dia e horário mencionados no preâmbulo deste Edital e serão conduzidos pela 
Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, designados por portaria expedida pelo poder executivo municipal, juntada 
aos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

2. DA ÁREA SOLICITANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Gabinete do Prefeito, Setor de Almoxarifado e Transporte, Divisão de Obras e Divisão de Obras.  

2.2. Os recursos do Órgão Gerenciador para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Dotação Ficha Fonte Descrição 
Unidade 
Orçamentária 

04.122.0401.2.008.3.3.90.39.00 009 1500/vinculados Outros serv. Terc. - PJ 02.001.001 

04.122.0401.2.008.3.3.90.39.00 001 1500/vinculados obras e instalações 02.001.001 

17.512.1717.2.018.3.3.90.39.00 060 1500/vinculados Outros serv. Terc. - PJ 02.001.002 

15.451.1513.2.013.3.3.90.39.00 022 1500/vinculados Outros serv. Terc. - PJ 02.001.001 

20.606.2004.2.022.3.3.90.39.00 090 1500/vinculados Outros serv. Terc. - PJ 02.001.003 

26.782.2624.2.028.3.3.90.39.00 131 1500/vinculados Outros serv. Terc. - PJ 02.001.004 

http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
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15.451.1513.1.009.4.4.90.51.00 012 1500/vinculados obras e instalações 02.001.001 

15.452.1515.2.015.3.3.90.39.00 029 1500 Outros serv. Terc. - PJ 02.001.001 

15.452.1515.1.014.4.4.90.51.00 026 1500 obras e instalações 02.001.001 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá realizar o credenciamento no endereço disponível em: http://saogeraldo.pregaonet.com.br/, 
no sistema de pregão eletrônico do Município de São Geraldo/MG, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, sob pena de não credenciamento. 

3.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema no endereço  http://saogeraldo.pregaonet.com.br/ implica na 
responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico de acordo com o Decreto Municipal nº 097/2020 combinado com o Decreto 
Federal nº 10.024/19. 

3.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular no Sistema do Provedor informado neste instrumento convocatório.  

4.2. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I, do 
capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

4.3. São consideradas Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempresas - ME, as pessoas jurídicas que se adequem 
às disposições previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual - MEI, aquelas 
que preencham os requisitos do artigo 18-E da mesma Lei Complementar e suas posteriores alterações. 

4.4. Nesta licitação será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como microempresas 
e empresas de pequeno porte para os itens com valor igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos 
termos do art. 48 da LC 123/06, tendo apoio da Sala Mineira do Empreendedor de São Geraldo aos 
empreendedores, no que tange às necessidades da efetiva participação nos processos licitatórios municipais. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.5.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
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4.5.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no 
Pregão em tela;  

4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário). 

4.7. Pessoas jurídicas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 
1998; 

4.8. Pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com o município de São Geraldo-MG (art. 7º da Lei nº 
10.520/2002) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração 
Pública Municipal (art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

4.9. Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.10. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, 
esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando 
a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles. A 
presente vedação previne fato que possa ferir o art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
http://saogeraldo.pregaonet.com.br/ desde a divulgação na íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e 
horário previstos, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos 
de habilitação constantes do edital. 

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4. Até o dia e horário previstos para o fim do recebimento das propostas/documentos de habilitação, as licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.7. A fim de proporcionar máxima segurança jurídica à contratação, ao cadastrar a proposta o licitante deverá, 
obrigatoriamente, incluir a descrição detalhada do objeto ofertado e o valor total, sob pena de desclassificação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A proposta deverá ser cadastrada/informada no sistema de pregão eletrônico do Município de São Geraldo-MG, 
por meio da plataforma http://saogeraldo.pregaonet.com.br/, em campo próprio. 

6.1.1. A licitante, além do preenchimento eletrônico da proposta de preços, em formato digital na plataforma 
http://saogeraldo.pregaonet.com.br/, informando o “VALOR UNITÁRIO” e a “MARCA/MODELO” do(s) 
item(ns) pretendido(s), deverá anexar também, exclusivamente por meio do sistema da plataforma eletrônica, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, sua proposta formal em modelo padrão de 
acordo com o Anexo II deste Edital, com a descrição do objeto ofertado, devidamente preenchida, sob pena de 
inabilitação, a qual deverá conter os seguintes elementos: 

http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
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6.1.2. Razão social, endereço e CNPJ da licitante; 

6.1.3. Número do Processo Licitatório e deste Pregão Eletrônico. 

6.1.4. PREÇO UNITÁRIO e PREÇO TOTAL, de cada item cotado, em moeda corrente nacional, em conformidade 
com o Anexo II deste Edital, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

6.1.5. “MARCA/MODELO/FABRICANTE” dos produtos, quando cabível; 

6.1.6. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, sendo considerado este o prazo, 
nos casos em que inexistir a menção na proposta da licitante. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, especialmente 
os custos de frete para a realização da entrega na sede do Município, que correrão por conta do licitante vencedor na 
hipótese de fornecimento na forma estabelecida no Termo de Referência. 

6.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los às suas expensas 
a fim de fornecer o bem. 

6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos e preços se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual 
do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

6.6. A licitante que deixar de anexar o arquivo da proposta na plataforma http://saogeraldo.pregaonet.com.br/, será 
declarada DESCLASSIFICADA pela Pregoeira. 

6.7.  A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá 
glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

c) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o 
licitante ou contratada apresentar à pregoeira ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento, serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Edital e o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  

6.12. O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas 
neste Edital. 

6.13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso (login) e senha. 

http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
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6.14. Apresentada a proposta de preços pela licitante, após abertura da sessão pública, não poderá haver desistência da 
mesma, integralmente ou parcialmente, salvo por motivo superveniente e de alta relevância, o que será decidido 
motivadamente pela Pregoeira. 

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
do Município de São Geraldo-MG, quando participarem de licitações públicas; 

6.15.1. O descumprimento das regras estabelecidas pela Administração, que venham a ser descumpridas, total ou 
parcialmente, pelos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerias e o Tribunal 
de Contas da União, quando for o caso, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.15.2. Como critério de aceitabilidade da proposta será utilizado o valor unitário máximo aceitável, conforme 
indicado na planilha do Termo de Referência – Anexo I deste edital.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema de pregão eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no sistema ou em local adverso do 
documento, qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa identificar o licitante antes da fase de julgamento das 
propostas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor melhor do que o último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será informado no sistema do pregão eletrônico, podendo variar 
o valor entre os itens.1 

 
1 Decreto n° 097/2020 do Município de São Geraldo: 

Art. 31.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
II - Aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. DRGBM 
Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.15. Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Município de São Geraldo-MG; 

7.17. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. Quando o licitante for convocado no chat para se manifestar em relação a sua proposta ou lance (negociação dos 
valores ofertados nos lances, informações técnicas ou específicas sobre os produtos, equipamentos ou serviços), terá o 
prazo de resposta de 15 (quinze) minutos, sendo que o não atendimento poderá acarretar em sua desclassificação, exceto 
no que se trata da convocação para o envio de anexos ou da proposta final realinhada que o prazo de envio é de 02 (duas) 
horas. 

7.21. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.22.1. A situação acima descrita, poderá ser relevada, caso não proporcione nenhum prejuízo aos licitantes, a etapa de 
disputa ou a lisura do processo, porque o sistema possui configurações automáticas que podem oferecer suporte a fase de 
lances até o seu desfecho, dependendo tal ação da análise técnica e legal da Pregoeira. 

7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. Caso o 
licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte (caso haja), 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.30.1. no país; 

7.30.2. por empresas brasileiras;  

7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados.  

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.32.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas horas), envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.32.3. Por razões de interesse público e/ou devido à complexidade da elaboração da Proposta, bem como por motivo 
fortuito ou de força maior, o prazo de 2h (duas horas) para entrega da proposta reajustada poderá ser prorrogado pela 
Pregoeira. 

7.33. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.34. Imediatamente após o encerramento da etapa de lances a Pregoeira retirará a proposta do licitante no sistema e 
anexará no processo. 

7.35. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos, contendo 02 
(duas) casas decimais, relativas à parte dos centavos, estando a pregoeira autorizada a fazer arredondamento a menor. 

7.36. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, o lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

7.37. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Municipal nº 097/2020.  
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

a) Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
b) contenha vício insanável ou ilegalidade; 
c) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
d) não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto; 
e) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresente preço manifestamente inexequível, ou 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
f) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
g) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
h) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade 
da proposta. 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, fichas técnicas, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados 
e a margem de lucro pretendida. 

8.6.4. A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 
na contratação. 

8.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.6.6. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da 
LC 123, de 2006. 

8.6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente 
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formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde 
que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso ou solicitar redução de preços ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.10.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção (a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração de que trata o inciso III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, só impedira o licitante de concorrer nesta 
Licitação, caso tenha sofrido a penalidade diretamente pelo Munícipio de São Geraldo que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, alterada pela Lei nº 14.230/2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.1.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 155/2016). 

9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, desde que não haja urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para emissão do empenho, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 20 e seguintes do Decreto Municipal n° 097/2020, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para efeito de contratação (emissão de 
empenho) ou revogar a licitação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será realizada mediante apresentação dos 
documentos de habilitação de que tratam este edital, dispensada esta apresentação na hipótese de os documentos de 
habilitação já constarem do SICAF, conforme disposto no Decreto n° 097/2020 do Município, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. No caso de utilização de documento emitido eletronicamente para substituição da documentação de habilitação, 
é dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo (a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43 §3º do Decreto Federal 10.024/2019, podendo ser aplicado subsidiariamente.  

9.2.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.5. Ressalvado o disposto em relação aos documentos inseridos no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;  

9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;  

9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço por item, seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.7.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da apresentação prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira 

9.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.8.2. As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão apresentar o Plano de Recuperação, 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. Ademais, em procedimento licitatório, não pode a Administração 
impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, 
durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9. Comprovações técnicas e outras: 

9.9.1. Declaração Unificada subscrita pelo representante legal da licitante, conforme Anexo III deste Edital; 

9.10. Disposições gerais da habilitação 

9.10.1. Os documentos de habilitação relacionados nos itens 9.8, 9.9 e 9.10, poderão ser substituídos por qualquer 
Certificado de Registro Cadastral de ente público “C.R.C., SICAF”, desde que o cadastro esteja vigente e conste a 
documentação solicitada neste Edital e suas respectivas validades (quando se tratar de documento vencível) e este 
certificado deverá ser anexado na plataforma eletrônica disponível em: http://saogeraldo.pregaonet.com.br/ , em formato 
digital, em campo próprio “Documentos de Habilitação", sob pena de inabilitação. 

9.10.2. Caso alguma certidão negativa constante no Certificado de Registro Cadastral de ente público, ou no 
“C.R.C./SICAF” estiver com o prazo de validade expirada; ou caso o Certificado de Registro Cadastral de ente público, 
ou “C.R.C./SICAF” não contemple toda a documentação de habilitação exigida neste Edital, a licitante deverá anexar a 
certidão/documentação atualizada como complemento ao Certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

9.10.3. Os documentos exigidos neste edital deverão ser inseridos/anexados no endereço eletrônico 
http://saogeraldo.pregaonet.com.br/.  

9.10.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da 
verificação. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

9.12. A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a prestação de informações 
falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer no caso de a Pregoeira 
vir tomar conhecimento de fato que desabone a idoneidade da licitante que comprove a falsidade das informações 
prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

9.13. Os documentos não apresentados na plataforma do pregão eletrônico do Município de São Geraldo/MG, não 
serão considerados pela Pregoeira. 

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto no item 9.2.2. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será concedido o prazo de até 02 (duas) horas, contadas da 
solicitação pela Pregoeira no sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se 
necessário, dos documentos complementares para confirmação daqueles exigidos neste Edital. A proposta final do licitante 
declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas (ressalvada situação ou fato superveniente 
devidamente justificada), a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, digitada ou datilografada 
ou manuscrita legível, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e deverá ser datada e assinada pelo representante legal 
da licitante ou por procurador, devidamente representado, devendo ser apresentada em uma única via. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

10.7. O modelo de Proposta Final também é o constante no Anexo II. 

10.8. Após a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira poderá solicitar a Proposta Final na fase em que julgar mais 
conveniente, ainda que antes de verificar as condições de habilitação, devendo solicitar anteriormente à adjudicação por 
meio de funcionalidade do sistema, podendo solicitar a proposta individual anexada em cada item vencido, ou uma única 
Proposta Final com todos os itens vencidos anexados em item determinado pela Pregoeira. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
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contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

11.6. Qualquer recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo, excetuando-se as hipóteses nas quais 
este é fixado por lei, ou seja, para recursos contra decisões sobre habilitação/inabilitação de concorrentes e sobre 
classificação de propostas. 

11.7. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão no município, com finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. 

11.8. Os autos físicos do processo licitatório permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Rua 21 de 
Abril, nº 19, Centro, São Geraldo/MG, CEP 36.530-000, através dos seguintes contatos: (0xx32) 3556-1215 – e-mail: 
licitacao@saogeraldo.mg.gov.br.  

11.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

11.10. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Pregoeira e pela equipe de apoio com a ratificação da 
autoridade superior, garantida ampla defesa. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. A pregoeira poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição ou outra área especializada do 
município, com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado e para aferir o preço de acordo com a realidade de 
mercado antes da adjudicação do certame. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual para a presente contratação.  

15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, 
conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 

mailto:licitacao@saogeraldo.mg.gov.br
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16.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado desta Licitação, o município, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, que, publicada no Diário Oficial do Município, terá efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o município, a Ata de Registro de Preços poderá ser 
encaminhada para assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal ou meio eletrônico, com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua data de recebimento. 

16.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do município. 

16.4. Na data da assinatura da Ata de Registro de Preço, poderá ser exigida do licitante a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, bem como será consultado o CADIN e no SICAF. 

16.5. Constará da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 
b) Caracterização do objeto; 
c) Identificação das empresas; 
d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 
e) Direitos e responsabilidades das partes. 

16.6. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, 
que terá sua publicação no Diário Oficial do Município. 

16.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.8. A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, 
exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela 
administração. 

16.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a celebrar o contrato ou emitir a nota de empenho, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

16.10. Durante a validade do registro, a licitante vencedora não poderá alegar indisponibilidade do material ofertado, 
sob pena de lhe serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital e na Lei. 

16.11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93. 

16.12. É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da convocação do município, aplicando-se, em caso de recusa em assiná-la, o disposto no Decreto 
Municipal nº 097/2020. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

17.1.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nas seguintes hipóteses: 

17.1.2. A pedido do detentor da Ata, quando: 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 17 de 21 

 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, 
elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

17.1.3. Por iniciativa do município, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preço; 

f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

17.1.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o município fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem de registro. 

18. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO 

18.1.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

19.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Contrato de fornecimento, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.1.1. Na hipótese de contratação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, 
conforme caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), nos termos do art. 62 e § 1º do art. 112 da Lei 8.666/93, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito e postado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  

19.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 8.666, de 1993;  

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
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19.4. O prazo de vigência da contratação, caso venha a ser firmado, estará vinculado à vigência dos créditos 
orçamentários a ele vinculados, podendo ser prorrogada conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência.  

19.4.1. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

19.4.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

20.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.  

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

23. DO PAGAMENTO  

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. As infrações e sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado.  

25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado.  

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.  

25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 
presente pregão, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data 
fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

26.2. As impugnações ao Edital e pedidos de esclarecimentos deverão ser feitas no próprio sistema do pregão 
eletrônico, no campo específico para tal finalidade. 
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26.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dia úteis contados da data de recebimento da impugnação. Podendo requerer parecer 
jurídico da procuradoria/assessoria jurídica do Município de São Geraldo-MG. 

26.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização deste pregão. 

26.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e 
de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato 
constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

26.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via sistema do pregão 
eletrônico. 

26.7. Caso o pedido de esclarecimentos seja recebido fora do período estipulado no item 24.1, o mesmo será registrado 
como mera informação, não tendo a Pregoeira nenhuma obrigação de respondê-lo, podendo, inclusive, caso a dúvida seja 
relevante, emitir comunicado sobre a matéria em campo específico de comunicações aos licitantes no portal do provedor. 

26.8. A Pregoeira, auxiliado pela Procuradoria do Município, responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
02 (dias) dia úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

26.8.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 
autos do processo de licitação. 

26.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. É facultada à pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

27.7. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

27.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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27.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município. 

27.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
Pregão. 

27.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados. 

27.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: http://www.saogeraldo.mg.gov.br/ e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua 21 de Abril, nº 19, Centro, município de São Geraldo, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.530-000, no Setor de Licitações e Contratos, nos dias úteis, no horário de 08 horas às 16 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.13.1. O edital e demais anexos serão disponibilizados também na plataforma do Pregão Net. Acesso em: 
<http://saogeraldo.pregaonet.com.br/>. 

27.14. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 
097/2020, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

27.15. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame e relevar 
omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

27.16. Todos os horários estabelecidos neste Edital, em avisos e errata, e durante a sessão pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário oficial de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame, da mesma forma que toda menção a valores refere-se a moeda Real (R$). 

27.17. Ressalvada a publicação do presente Edital que ocorrerá na forma prevista no Decreto Municipal nº 097/2020, 
a publicação dos demais atos deste Pregão se darão de acordo com o diário oficial do município, cabendo ao licitante 
acompanhá-los, não sendo cabida a alegação de desconhecimento de atos lá publicados. 

27.18. A licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de São Geraldo (MG) e será descredenciada no cadastro 
de fornecedores pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, na Ata de Registro de 
Preços e das demais cominações legais. 

27.19. Os casos omissos e atípicos serão submetidos a parecer da Procuradoria Jurídica do Município. 

27.20. O foro competente para dirimir as controvérsias deste Edital é o da Comarca de Visconde do Rio Branco, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei Complementar Estadual nº 
059/2001. 

27.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.21.1. ANEXO I - Termo de Referência 

27.21.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

27.21.3. ANEXO III – Declaração Unificada 

27.21.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

27.21.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 

http://www.saogeraldo.mg.gov.br/
http://saogeraldo.pregaonet.com.br/
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São Geraldo, 01 de novembro 2023. 

 
Walmir Rocha Lopes 

Prefeito Municipal 


